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LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera o parágrafo único do art. 38 da Lei
Complementar nº 002, de 23 de março de
2016,  que  institui  o  Regime  Próprio  de
Previdência Social do Município de Lajea-
do e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 38 da Lei Complementar nº 002,
de 23 de março de 2016, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Lajeado e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
38 ..........................................................................................................

Parágrafo  único.  Os  membros  do  Comitê  de  Investimentos  deverão  possuir
certificação  exigida  conforme Portaria  nº  9.907,  de  14 de  abril  de  2020,  do
Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 5 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 040, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera o parágrafo único do art. 46-A da
Lei Complementar nº 002, de 23 de mar-
ço de 2016, que institui o Regime Próprio
de Previdência Social do Município de La-
jeado e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 46-A da Lei Complementar nº 002,
de 23 de março de 2016, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Lajeado e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.46-A...................................................................................................

Parágrafo único. A alíquota a que refere o caput vigorará até a competência de
dezembro de 2022, obedecendo, a partir do exercício de 2023 e seguintes, o
escalonamento que segue:

Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota
Base de

incidência

2022
R$

73.889.857,62
R$3.650.158,

97
R$

2.446.215,25
3,25% R$

75.268.161,51

2023
R$

75.093.801,33
R$

3.709.633,79
R$

3.727.682,32
4,85% R$

76.859.429,33

2024
R$

75.075.752,79
R$

3.708.742,19
R$

3.806.490,42
4,85% R$

78.484.338,65

2025
R$

74.978.004,55
R$

3.703.913,42
R$

3.886.964,63
4,85% R$

80.143.600,69

2026
R$

74.794.953,34
R$

3.694.870,69
R$

3.969.140,17
4,85% R$

81.837.941,71

2027
R$

74.520.683,86
R$

3.681.321,78
R$

4.053.053,01
4,85% R$

83.568.103,32

2028
R$

74.148.952,63
R$

3.662.958,26
R$

4.138.739,88
4,85% R$

85.334.842,82

2029
R$

73.673.171,01
R$

3.639.454,65
R$

4.226.238,28
4,85% R$

87.138.933,52

2030
R$

73.086.387,38
R$

3.610.467,54
R$

4.315.586,51
4,85% R$

88.981.165,07

2031
R$

72.381.268,41
R$

3.575.634,66
R$

4.406.823,67
4,85% R$

90.862.343,81

2032
R$

71.550.079,39
R$

3.534.573,92
R$

4.499.989,72
4,85% R$

92.783.293,14

2033
R$

70.584.663,59
R$

3.486.882,38
R$

4.595.125,41
4,85% R$

94.744.853,86

2034
R$

69.476.420,56
R$

3.432.135,18
R$

4.692.272,40
4,85% R$

96.747.884,55

2035
R$

68.216.283,33
R$

3.369.884,40
R$

4.791.473,20
4,85% R$

98.793.261,95
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Ano Saldo devedor Juros Parcela Alíquota
Base de

incidência

2036
R$

66.794.694,52
R$

3.299.657,91
R$

4.892.771,24
4,85% R$

100.881.881,31

2037
R$

65.201.581,19
R$

3.220.958,11
R$

4.996.210,86
4,85% R$

103.014.656,82

2038
R$

63.426.328,44
R$

3.133.260,62
R$

5.101.837,32
4,85% R$

105.192.522,02

2039
R$

61.457.751,75
R$

3.036.012,94
R$

5.209.696,86
4,85% R$

107.416.430,14

2040
R$

59.284.067,82
R$

2.928.632,95
R$

5.319.836,70
4,85% R$

109.687.354,61

2041
R$

56.892.864,07
R$

2.810.507,49
R$

5.432.305,04
4,85% R$

112.006.289,40

2042
R$

54.271.066,52
R$

2.680.990,69
R$

5.547.151,10
4,85% R$

114.374.249,52

2043
R$

51.404.906,10
R$

2.539.402,36
R$

5.664.425,16
4,85% R$

116.792.271,43

2044
R$

48.279.883,30
R$

2.385.026,24
R$

5.784.178,55
4,85% R$

119.261.413,50

2045
R$

44.880.730,98
R$

2.217.108,11
R$

5.906.463,69
4,85% R$

121.782.756,48

2046
R$

41.191.375,40
R$

2.034.853,94
R$

6.031.334,09
4,85% R$

124.357.403,96

2047
R$

37.194.895,25
R$

1.837.427,83
R$

6.158.844,42
4,85% R$

126.986.482,87

2048
R$

32.873.478,66
R$

1.623.949,85
R$

6.289.050,48
4,85% R$

129.671.143,96

2049
R$

28.208.378,02
R$

1.393.493,87
R$

6.422.009,27
4,85% R$

132.412.562,32

2050
R$

23.179.862,62
R$

1.145.085,21
R$

6.557.778,99
4,85% R$

135.211.937,86

2051
R$

17.767.168,85
R$

877.698,14
R$

6.696.419,05
4,85% R$

138.070.495,87

2052
R$

11.948.447,94
R$

590.253,33
R$

6.837.990,15
4,85% R$

140.989.487,57

2053
R$

5.700.711,12
R$

281.615,13
R$

3.023.374,00
2,10% R$

143.970.190,58

2054
R$

2.958.952,25
R$

146.172,24
R$

3.105.124,49
2,11% R$

147.013.909,56
2055 R$ 0,00

          ”(NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 5 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.435, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orça-
mentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), classifi-
cado sob a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 – Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita       R$ 20.000,00
Recurso: 0001

Total ESPECIAL           R$ 20.000,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 – Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.32 – Material de consumo (1132)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos           R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 5 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.997, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.435/2022 e atendendo solicitação contida no expediente 17935/2022,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2022,  Lei  n°
11.281/2021, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), classificado sob a seguinte dotação
orçamentária:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2086 – Promoção de Eventos Esportivos e de Lazer
3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita       R$ 20.000,00
Recurso: 0001

Total ESPECIAL           R$ 20.000,00

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte fonte de recursos:

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 – Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.32 – Material de consumo (1132)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos           R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 5 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 30.341, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

             

RELOTA a servidora estável CAMILA BETIM
ZUBIAURRE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 22250/2022,

RESOLVE:

Relotar  a  servidora  estável  CAMILA  BETIM  ZUBIAURRE,  matrícula  7228,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário,

da  Secretaria  Municipal  da  Cultura,  Esporte  e  Lazer  para  a  Secretaria  Municipal  do

Desenvolvimento Social, onde passará a exercer suas atividades, a partir de 01 de setembro

de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 01 de setembro de 2022.

Lajeado, 05 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                    

rjas
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P O R T A R I A    N.º 30.343, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

             

CONCEDE  Adicional  por  Difícil  Provimento  à
Professora PATRICIA MARIA FOLETTO.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei nº 8.795, de 26 de

dezembro  de  2011  e  suas  alterações,  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.°

23218/2022,

RESOLVE:

Conceder 60% de Adicional por Difícil Provimento (ADP – 1) à professora de

Anos Finais - Português PATRICIA MARIA FOLETTO, matrícula 15788, em razão de estar

lotada 12 horas na EMEF São José de Conventos, a partir de 05 de agosto de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de agosto de 2022.

Lajeado, 05 de setembro de 2022.

                                           MARCELO CAUMO,
      Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

   
                                                                                       
rjas        
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P O R T A R I A    N.º 30.346, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

             

DEMITE, por falecimento, a empregada pública
MARA NAIR MEZACASA LABRES.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o falecimento da  empregada Mara  Nair  Mezacasa  Labres,

ocorrido em 30/08/2022, conforme certidão de óbito n.º 098129 01 55 2022 4 00087 029

0022152 18;

RESOLVE:

Demitir,  em  30  de  agosto  de  2022,  a  empregada  pública  MARA  NAIR

MEZACASA LABRES, matrícula 6586, ocupante do emprego público de Agente Comunitário

de Saúde, do Quadro de Pessoal Contratado, regime Celetista, admitida em 03/03/2008.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 30 de agosto de 2022.

                        Lajeado, 06 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

                                                        
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                                                    
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P O R T A R I A    N.º 30.347, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

             
CONCEDE Licença Maternidade à servidora
efetiva  CARINE  BIRKHEUER
MORSCHBACHER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder  Licença  Maternidade  à  servidora  efetiva  CARINE  BIRKHEUER

MORSCHBACHER, matrícula 7429, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de

Creche, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEI

Cantinho Infantil, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 01 de setembro de

2022 a 29 de dezembro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 01 de setembro de 2022.

Lajeado, 06 de setembro de 2022.

                                                         MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A   N.º 30.349, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

             

NOMEIA Gestora da Parceria entre a Câmara de
Dirigentes  Lojistas  de  Lajeado  (CDL)  e
Prefeitura  Municipal  de  Lajeado  e  REVOGA  a
portaria n° 29.274/2022.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da Lei

Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente n.º

21392/2022,

RESOLVE:

Nomear a servidora estável VANIA PURPER WORM, matrículas 1343 e 2914,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor  de  Anos  Iniciais,  em ambas  as

matrículas, lotada na Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, Gestora da Parceria

entre a Câmara de Dirigentes Lojistas de Lajeado (CDL) e Prefeitura Municipal de Lajeado,

sendo esta a responsável pela fiscalização da execução da parceria, para a realização do

evento CHEGADA DO PAPAI NOEL, que realizar-se-á nos meses de novembro e dezembro de

2022, conforme expediente n° 11430/2022.

Revogar a portaria n° 29.274, de 31 de janeiro de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração
rjas           
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P O R T A R I A    N.º 30.350, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

             
NOMEIA os membros da Comissão de Seleção e
REVOGA  as  portarias  n.°  26.282/2019,  n.°
28.519/2021 e n.° 30.292/2022.

              MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal n.° 13.019, de

31 de julho de 2014 e Art. 25 do Decreto Municipal n.° 10.236/2017 e atendendo ao que

consta no expediente n.º 23393/2022, 

RESOLVE:

Nomear os servidores, abaixo mencionados, para integrarem a Comissão de

Seleção,  que  deverá emitir  relatório  técnico  com  base  na  análise  das  propostas

apresentadas no plano de trabalho e na documentação apresentada pelas Organizações da

Sociedade Civil.
Titulares:

ADALBERTO NICARETTA, matrícula 8859 (SEFA/CONTADORIA)

ANDRE LUIZ BRUXEL, matrícula 8817 (SEMA)

ANDREA HAETINGER, matrícula 5568 (SECEL)

CAMILA BETIM ZUBIAURRE, matrícula 7228 (SECEL)

LEANDRO CICERI FERNANDES, matrícula 9317 (PROCURADORIA)

Suplentes:

JOSIANE RAQUEL CANDIDO, matrícula 7127 (PROCURADORIA/COMPRAS)

SABRINA MARQUES WOLF, matrícula 8860 (SEMA)

TALITA SANTANA FRACALOSSI, matrícula 15023 (SECEL)

Revogar as portarias n.° 26.282, de 29 de maio de 2019, n.° 28.519, de 21

de setembro de 2021 e n.° 30.292, de 25 de agosto de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 06 de setembro 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas.                                                   
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P O R T A R I A    N.º 30.352, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da
candidata PATRICIA TIETZE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 30.281/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Fiscal de Planejamento,

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata abaixo nominada até o

término do prazo previsto para posse no cargo, 

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata PATRICIA TIETZE, efetuada pela

portaria n.° 30.281, de 23 de agosto de 2022, para exercer o cargo de provimento efetivo

de  Fiscal de Planejamento, regime Estatutário, com carga horária de  33 horas semanais,

padrão 13, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 4º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.° 597-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas                                       
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P O R T A R I A    N.º 30.353, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação do candidato
DOUGLAS JOSE SULZBACH.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 30.307/2022, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração,

CONSIDERANDO que o candidato formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 08 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Tornar  sem  efeito  a  nomeação  do  candidato  DOUGLAS  JOSE  SULZBACH,

efetuada  pela  portaria  n.°  30.307,  de 29 de agosto de 2022,  para exercer  o cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Administração, com carga horária de 33 horas semanais,

padrão 11, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 62° lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.° 606-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
rjas                             
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 643-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,
atendendo ao que consta nos  expedientes nº 18126/2022, 14958/2022 e 18450/2022 e
autorização na Lei nº 11.379, de 23/05/2022, e, 

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Nicole
Battisti  Bozzetto  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Tairine  Alessandra  Weiss  no
Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  da
servidora efetiva Fernanda Eluisa Sandri e o não comparecimento da candidata Bruna de
Almeida Cabral no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da contratada emergencialmente
Aline Tamara Braun e o não comparecimento da candidata Roseane Cabreira Carvalho no
Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA
As candidatas abaixo nominadas, que optaram por seu reposicionamento para

o final da lista de classificação, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos
da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio
May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 12 de setembro de 2022, para aceitação e
confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura
nº  064-02/2022, necessários para contratação na função que menciona, por terem sido
aprovadas em Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme Edital  de  Homologação  nº  150-
02/2022.

Monitor de Creche
MARTA LORDE GONÇALVES – Classificação 120º lugar
FABRICIA DOS SANTOS MACHADO – Classificação 123º lugar
PÂMELA MÜHL – Classificação 124º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 064-02/2022, resulta
na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos
imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 644-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 22362/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018,

CONVOCA 

As  candidatas  abaixo nominadas  para comparecerem no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 12 de setembro de 2022, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção  de  saúde  física  e  mental  para  nomeação  no  cargo  de  Professor  de  Educação

Infantil.

Professor de Educação Infantil

GISELI BUFFON – 65º Lugar
TAINA ROBERTA MATIAS – 66º Lugar
LISIANE MARIA KRELING – 67º Lugar
CARLA DENISE LUETTJOHANN – 68º Lugar
FABIANA KLASSMANN – 69º Lugar
CLÁUDIA VANESSA KOENIG SELGE – 70º Lugar

Lajeado, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 645-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 22362/2022, e

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018, 

CONVOCA 

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na

Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 12 de setembro de 2022, para que tomem

conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverão realizar para fins de

inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Iniciais.

Professor de Anos Iniciais

LUIZA DECKER – 184º Lugar

EVELIN CAROLINE WILDNER – 185º Lugar

Lajeado, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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E D I T A L   Nº 646-02/2022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022

PUBLICA E HOMOLOGA as inscrições  realizadas
para  o  Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação temporária na função que menciona.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o

que segue:

CONSIDERANDO o encerramento das inscrições para o processo seletivo

simplificado, para contratação temporária nas funções de MONITOR DE CRECHE E AGENTE

SOCIOEDUCATIVO, edital de abertura nº 616-02/2022.

PUBLICA  as inscrições indeferidas,  conforme  anexo  I,  por  não  terem

apresentado a documentação necessária para inscrição, conforme disposto no item 3.5.1 do

Edital de Abertura nº 616-02/2022.

PUBLICA E HOMOLOGA as inscrições deferidas, conforme anexo II e III.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 09 e 12 de setembro de 2022,

para interposição de recurso quanto a inscrição indeferida. 

GABINETE DO PREFEITO, 08 de setembro de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                   
rjas

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 02/09
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ANEXO I

MONITOR DE CRECHE

Nº Inscrição Nome

12456 SANDRA THEODORO BIRCK

12548 NOELI PACHECO DA SILVA

12553 ANA PAULA BETTIO DA CUNHA

12573 TÂNIA MAGDIÉLI FERREIRA

12649 ISÓLDI DOS SANTOS

AGENTE SOCIOEDUCATIVO

Nº Inscrição Nome

12441 JÚNIOR SILVEIRA

12470 LUCIANE BEATRIZ NOLL

12472 JORGE DE OLIVEIRA ESPINOSA

12528 CAMILA PINHEIRO

12554 ANA PAULA BETTIO DA CUNHA

12600 MARIA GABRIELA LACERDA QUEIROZ

12693 PATRÍCIA NITSCHE

12695 MARTA LORDE GONÇALVES

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 03/09
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ANEXO II

MONITOR DE CRECHE

Nº Inscrição Nome

12444 CLAUDIA EBELING ANDRADE

12446 ANDREIA MARIA KRAMER LEIPNITZ

12447 VANESSA GRAF

12448 ALESSANDRA DULLIUS PRATO

12449 ANDRÉA TEIXEIRA

12452 SIMONE EMOZILA DA ROA

12454 MARISTELA DE LIMA SATIQ

12455 KEILLA SCHENA

12458 CAROLINA CESAR

12460 JOSIANE JOHANN RIBEIRO

12461 ÉWELIN SILVEIRA DA SILVA

12465 GREICI CRISTINA BIEGER

12467 SILVIA ADRIANA ESTANISLAU LIMA

12468 FERNANDA POZZEBON

12469 DAYANA KELLY BARRETO DOS SANTOS MORAES

12473 ANA JULIA DA COSTA

12477 DILCEIA MENTA BORMAN

12478 ALINE BORDOLI CARRION

12482 EVELIN CATARINE ASSMANN

12483 ELISANGELA DOS SANTOS KLOECKNER

12485 JENIFER CRISTIANE BÔA VISTA DA SILVA

12486 NICOLI FRÖHLICH

12489 ANA LUÍSA ROCKENBACH

12491 GISELE MISCOLIN DE CARVALHO

12494 JESSICA GABRIELA RAMOS

12496 JÉSSICA KICH

12498 FERNANDA GOULART KELM

12499 VANUSSA TAÍS DA SILVA NUNES

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 04/09
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12503 ANDRIÉLI MAGDA DA SILVA

12504 ROSANA CAROLINA FERREIRA DA SILVA

12505 ANTONIA LUÊRDA DA SILVA PEREIRA

12509 RICHELE MORAES CAMPOS

12511 FRANCIELE APARECIDA DA SILVA

12515 SUELEN FARIAS

12517 JAQUELINE TRINDADE SOARES

12518 MARGARETE HORN

12519 VIVIANE DE SOUZA ALMEIDA SILVEIRA

12520 JAYNE AZEVEDO FERREIRA

12521 GREICE CARINE ERDMANN

12522 NELLY SCHERNER

12524 ALICE CRISTINA DE AZEVEDO NEUBERGER

12527 JANAÍNA VALERIE BAMBINI CORBETTO

12529 BRUNA DOS SANTOS GUIMARÃES

12530 FLAVIA BARBOSA DE CASTRO

12542 KEILI ANDREZA VAGNER

12544 DIOVANA TAMARA HAUSCHILD

12546 LUÍSA GALL

12547 ELAINE DE AZEVEDO

12550 MARCIELE JASMINE CARDOSO ALVES

12551 MAQUELI CORBELLINI FEIX

12555 DIONARA FIGUEIREDO FERNANDES PEREIRA

12557 ISADORA BERGMANN DE ANDRADE

12559 DANIELA ROSANGELA KAMPHORST DA SILVA

12560 DAIANE FRANCIELE ALVES ESMERI

12562 MARIANA MAFFI

12563 MARINEIVA CASAL

12566 DANIELA DA SILVA OLIVEIRA MÜLLER

12569 IASMINY CORNELIUS

12575 ELIZANDRA DA SILVA

12576 ANGELICA MARIA KOCH

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 05/09
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12577 RITA DE CASSIA COUTO

12578 MARIA CLARICE DE CAMPOS ADAMOLI

12579 THAÍS BETTI

12580 JANINE ELISE ECKHARDT

12589 CARMEM LUCIA SILVA RIBEIRO

12590 LARISSA DE SOUZA FERREIRA

12591 ADRIANE STOHR

12593 MÁRCIA REJANE FREITAG

12594 PATRICIA INES LEUZE

12595 LAURISSA GABRIELA SCHEEREN

12597 TALIA MANTOVANI

12598 ALEXANDRA CANTU

12601 HELLI BLUME SONZA

12602 MARIA DE FATIMA PERES

12603 ALINE IRENE WENDT

12604 DAIANE DA VEIGA DA SILVA

12614 ALINE DUARTE

12622 JANAINA HAMERSKI BATISTA

12629 SELENI ANA SOARES

12632 EVELYN SCHABBACH

12633 JULIANA DE AZEVEDO SOARES

12634 SIMONE SALDANHA RIBEIRO

12635 DEBORA MICHELE MUHL

12638 GRACIÉLI FREITAG

12639 TAÍS SANTOS ROSA

12640 PATRÍCIA BÄUMER

12641 MARIA PERPÉTUA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA

12642 ETHIANNA ABELLA YEGROS

12643 KARINA INES HEINEN

12644 GLACI KAPPES

12645 LUCINEIA IVONETE GROODERS

12647 HELENA INES WEISS

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 06/09
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12651 SUSIELI ANDRESA HAUSCHILD

12656 ALANA TAINA ALVES DA ROSA

12659 DEBORA FEIJO

12663 DEISE CRISTINA SUPTITZ

12667 FRANCISCA DAS CHAGAS PAULO

12668 MARIA CRISTINA FELICIO

12669 MARCIA STRELOW XAVIER

12671 EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA

12674 JULIA BAIOCCO

12676 GEORGIA NATALIA FRITSCH

12677 JUSSARA ALTENHOFEN

12678 VIVIANE RODRIGUES

12680 NAIANA BENDER

12682 BRUNA TRÄSEL

12683 STEFANI CAROLINA DA COSTA SACHETT

12684 VANESSA FORGEARINI

12686 CARINE ROSSETTI MARIA DA SILVA

12687 ALINE CRISTINA DOS SANTOS

12690 MARISLENE COSTA DA SILVA

12691 FABRICIA MALLMANN HAUSCHILD

12692 MARTA LORDE GONÇALVES

12694 PATRICIA NITSCHE

12697 ALINE VITORINO DA SILVA

12698 DIEISA NARIMAN FERREIRA PIOVESAN

12699 THAÍS VASCONCELOS RODRIGUES DO NASCIMENTO

12701 MARIANA DOS SANTOS MERLO

12702 LARA ANTUNES COSTA MACHADO DOS SANTOS

12706 MAQUELI APARECIDA DE QUADRA KUHN

12707 LIA FAIME STACKE

12709 THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 07/09
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ANEXO III

AGENTE SOCIOEDUCATIVO

Nº Inscrição Nome

12440 ANTONIA BRUXEL FIGUEIRO

12443 LARISSA FABIANI LAZZARI

12445 TAIS JOHAN

12450 ANDRÉA TEIXEIRA

12451 JANIRA DE AGUIAR LAGUNA

12453 MARISTELA DE LIMA SATIQ

12457 MAUREM JULIANE DUARTE LEMES

12459 CAROLINA CESAR

12462 ÉWELIN SILVEIRA DA SILVA

12463 BRUNA EDUARDA DE ANDRADE DOERTZBACHER

12464 CAMILA KONRAD

12466 NÁDIA DANIELA VITÓRIA

12471 GYSNARA DE OLIVEIRA ESPINOSA

12474 ERMIDES DE COSTA AZEREDO

12475 ANA JULIA DA COSTA

12479 DILCEIA MENTA BORMAN

12480 ELISA DA SILVA DOS SANTOS

12481 EVELIN CATARINE ASSMANN

12484 ELISANGELA DOS SANTOS KLOECKNER

12487 DIONARA FIGUEIREDO FERNANDES PEREIRA

12490 GISELE MISCOLIN DE CARVALHO

12493 ESTER SIGNORI

12495 PATRICIA VARGAS DA SILVA

12497 JESSICA GABRIELA RAMOS

12500 ANDREIA OLIVEIRA FARIAS

12501 MÔNICA DA ROSA CÂNDIDO

12502 ROBERTA STEIN

12506 ANTONIA LUÊRDA DA SILVA PEREIRA

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 08/09
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12507 RODRIGO WEINHEIMER PEREIRA

12510 FRANCIELE APARECIDA DA SILVA

12512 FRANCINI BERTÉ PEREIRA

12513 LAURA BENOVIT

12514 MARIA IVANILDE SAMPAIO

12516 BRUNA DA MOTTA

12523 NELLY SCHERNER

12525 ALICE CRISTINA DE AZEVEDO NEUBERGER

12526 JANAÍNA VALERIE BAMBINI CORBETTO

12539 SCHEILA LISIANE MEYER

12540 LIDIANE ZIEGENRUCKER MABONI

12541 CLAUDIA EBELING ANDRADE

12543 DIOVANA TAMARA HAUSCHILD

12545 LUÍSA GALL

12549 MARCIELE JASMINE CARDOSO ALVES

12552 THALIA LETICIA NOE NICOLAO

12556 ALESSANDRA FRANCIELI WEILER

12558 ISADORA BERGMANN DE ANDRADE

12561 LUANA LOPES

12564 GILVANE NADIR HELFENSTEIN

12565 ALINE CRISTIANE DE AZEVEDO DELFINO

12567 DANIELA DA SILVA OLIVEIRA MÜLLER

12568 MARINEIVA CASAL

12570 TANIA MAGDIELI FERREIRA

12574 ALESSANDRA DULLIUS PRATO

12592 ELISSANDRA LOPES FLORES

12596 ALANA IVANI SEHN

12599 PATRICIA INES LEUZE

12616 ALINE DUARTE

12624 JANAINA HAMERSKI BATISTA

12627 FABRICIA MALLMANN HAUSCHILD

12628 GREICE MARIA DA SILVA ROSA DE FREITAS

… Continuação Edital nº 646-02/2022 – fl. 09/09
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12630 LUCIANA ROSA TIGRE RIBEIRO

12631 EVELYN SCHABBACH

12636 DEBORA MICHELE MUHL

12637 GRACIÉLI FREITAG

12646 VANESSA TREIN PEREIRA

12648 MAIRA TERESINHA SOARES JACQUES

12652 SUSIELI ANDRESA HAUSCHILD

12653 PATRÍCIA SOARES

12654 BIANCA DULCE DOS SANTOS

12655 DEBORA FEIJO

12662 DEISE CRISTINA SUPTITZ

12664 THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA

12665 KARINE DE FREITAS

12666 LARA ANTUNES COSTA MACHADO DOS SANTOS

12670 MARIA CRISTINA FELICIO

12672 EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA

12673 GEORGIA NATALIA FRITSCH

12675 LICIANE ZANG

12681 JACSON CONRADO SOARES JACQUES

12685 BRUNA TRÄSEL

12688 VERIDIANA KÄTE HEBERLE

12689 ALINE CRISTINA DOS SANTOS

12696 MARINES BERTONCELLO

12700 DIEISA NARIMAN FERREIRA PIOVESAN

12703 ROSANGELA MORSCH

12704 EVA MAIARA FERREIRA DA ROSA

12705 TAÍS SANTOS ROSA

12708 MAQUELI APARECIDA DE QUADRA KUHN
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 064-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22839/2022
- CONTRATADA: GUSTAVO WOLSCHICH 02187814076, CNPJ nº 24.546.621/0001-33
- VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, III, da Lei nº 8.666/1993

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 065-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22594/2022
-  CONTRATADA:  COOPERATIVA  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  ENERGIA  TEUTÔNIA,  CNPJ  nº
09.257.558/0001-21
- VALOR: R$ 3.274,45 (três mil e duzentos e setenta e quatro reais com quarenta e cinco
centavos)
- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 066-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22100/2022
-  CONTRATADA:  SOCIEDADE  BENEFICÊNCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO/RS,  CNPJ  nº
91.162.511.0001-65
- VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993

PREGÃO ELETRÔNICO 38-07/2022  -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MINISTRAR AULAS DE PILATES E ARTES MARCIAIS, CONFORME CONVÊNIO PLATAFORMA +
BRASIL  N°  918650/2021,  PARA  EXECUÇÃO  DO  PROJETO  “IMPLANTAÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DE  UNIDADES  ESPORTIVAS,  NO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS”,
VISANDO À  PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA  DE  MICROEMPRESAS  (ME)  E/OU  EMPRESAS  DE
PEQUENO  PORTE  (EPP)  E  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  (MEI).  A  sessão  pública
ocorrerá no dia 05/10/2022, às 14h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br.
O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos  através  do  portal  www.lajeado.rs.gov.br  e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  08 de  setembro  de  2022.  Natanael
Zanatta – Procurador Geral.

PREGÃO  PRESENCIAL  51-06/2022  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO,  SOB
DEMANDA,  DE  GRAMA  ESMERALDA  NATURAL  COM  COLOCAÇÃO,  PARA  DIVERSAS
SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS. A  sessão  pública  ocorrerá  no  dia
26/09/2022,  às  14h00,  na  sala  de  licitações,  3°  andar,  da  Prefeitura  Municipal  de
Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos
podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo
e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  08  de  setembro  de  2022  –
Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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PREGÃO  PRESENCIAL  52-06/2022  –  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO,  SOB
DEMANDA, DE MATERIAL DE JAZIDA PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 27/09/2022, às 14h00, na
sala de licitações, 3° andar, da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242,
Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  e seus anexos podem ser obtidos através do portal
www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 08 de setembro de 2022 – Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 27202/2018
Autuado: PESSI SUPERMERCADO EIRELI
CNPJ: 90.105.677/0001-87
Data da Autuação: 03/03/2022
Localidade: rua Romeu Armange, nº 215, bairro Conventos, Lajeado/RS
Dispositivos legais  transgredidos e tipificação da infração: artigo 350, II  e III  do

Decreto Estadual nº 23.430/1974; artigos 3, 23, I e V da Portaria Estadual nº 763/2021. A
infração está tipificada no art. 10, inciso IV, da Lei Federal nº 6.437/77.

Decisão Final: desistência de recurso mediante pagamento da multa no prazo de 20
dias do recebimento da Notificação de Imposição de pena de Multa com redução de 20%,
conforme artigo 21 da Lei Federal nº 6.437/77

Data da Decisão: 30/06/2022
Penalidade Imposta: Multa no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Lajeado, 08 de setembro de 2022
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